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PROJETO DE LEI Nº 009, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 

abertura de dotação por excesso de 

arrecadação referente ao bônus 

assiduidade no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme 

complemento do FUNDEB (VAAR). 

 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, 
 
 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de dotação 

orçamentária por excesso de arrecadação: 

 
 

• Ficha a criar – Valor: R$ 115.511,06 

 

Art. 2º A autorização referente à abertura de dotação orçamentária terá 

sua cobertura através de excesso de arrecadação, por meio de habilitação do município 

de Guará para receber complementação pelo Valor Aluno Ano por Resultados (VAAR), 

por atender todas as condicionalidades do FUNDEB. O complemento será utilizado 

como bônus assiduidade, bonificando os profissionais da Educação pela atuação no 

magistério. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 06 de fevereiro de 2025. 
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